
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 2012526-83.2014.815.0000.
ORIGEM: 17.ª Vara Cível da Comarca da Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
AGRAVANTE: Amarília Sales de Farias e Amaury de Farias Soares.
ADVOGADO: Stanley Marx Donato Tenório.
AGRAVADO: TWS Brasil Imobiliária, Investimentos e Participações Societárias Ltda.
ADVOGADO: Flávio Renato de Sousa Times.

EMENTA:  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS 
MATERIAIS  E  MORAIS.  ANTECIPAÇÃO  DOS  EFEITOS  DA  TUTELA. 
INTIMAÇÃO  DA  RÉ  ATRAVÉS  DE  MANDADO  DE  INTIMAÇÃO 
DESACOMPANHADO DE CÓPIA DA DECISÃO ANTECIPATÓRIA. ART. 225, 
V, DO CPC. ANULAÇÃO DA INTIMAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
DISPOSITIVO QUE VISA CIENTIFICAR A PARTE DO INTEIRO TEOR DA 
DECISÃO. PREJUÍZO À AMPLA DEFESA. DESPROVIMENTO.

1. O art.  225, V, do CPC busca não apenas viabilizar o cumprimento da decisão 
objeto da intimação, mas, também, cientificar a parte do seu inteiro teor, para que 
possa, caso queira, impugná-la através dos meios processuais adequados.

2.  Ainda  que  o  mandado  contenha  em  seu  corpo  o  dispositivo  da  decisão,  é 
necessário que esteja acompanhado da cópia exigida pelo inciso referido.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente ao Agravo 
de Instrumento n.º  2012526-83.2014.815.0000, em que figuram como Agravantes 
Amarília Sales de Farias e Amaury de Farias Soares, e como Agravado TWS Brasil 
Imobiliária, Investimentos e Participações Societárias Ltda.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda 
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à 
unanimidade, acompanhando o Relator, em conhecer do Agravo de Instrumento e 
negar-lhe provimento. 

VOTO.

Amarília  Sales  de  Farias e  Amaury  de  Farias  Soares interpuseram 
Agravo de Instrumento contra a Decisão prolatada pelo Juízo da 17.ª Vara Cível 
da Comarca desta Capital, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenização 
por  Danos  Materiais  e  Morais  por  eles  ajuizada  em  face  de  TWS  Brasil 
Imobiliária,  Investimentos  e  Participações  Societárias  Ltda.,  f.  270/271,  que 
anulou a intimação da Ré para cumprimento da Liminar, devolvendo-lhe o prazo 
respectivo, ao fundamento de que o mandado de intimação expedido não continha 
cópia da Decisão, na forma do art. 225, V, do Código de Processo Civil.

Em suas Razões, afirmaram que, na Decisão liminar, o Juízo autorizou o 
depósito judicial das parcelas vincendas, referentes a promessa de compra e venda 
celebrada com a Agravada, determinou a expedição de ofício à Administradora do 
Condomínio para cientificá-la de que o bem permanece na posse da Construtora e 
ordenou que lhes fossem entregues as chaves do imóvel, no prazo de quarenta e oito 



horas, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00.

Argumentaram que  apenas  essa  última  disposição  impunha  à  Agravada 
obrigação  de  fazer  e  que  tal  trecho  da  Decisão  estava  transcrito  no  corpo  do 
Mandado, pelo que a ausência de cópia do despacho não gerou prejuízo, devendo a 
intimação ser considerada válida por ter alcançado sua finalidade.

Requereram  a  reforma  da  Decisão  para  que  seja  considerada  válida  a 
intimação da Agravada da Decisão que antecipou, liminarmente, os efeitos da tutela.

Contrarrazoando, f. 287/291, a Agravada arguiu a perda superveniente do 
interesse recursal, afirmando que a Decisão antecipatória foi por ela cumprida, e, no 
mérito, sustentou que o não recebimento da cópia da Decisão quando da intimação 
inviabilizou o integral e imediato cumprimento da Liminar e o exercício da ampla 
defesa, pelo que requereu o desprovimento do Agravo.

A Procuradoria  de  Justiça,  f.  295/297,  pugnou  pelo  desprovimento  do 
Recurso,  ao  argumento  de  que  a  expedição  do  mandado  de  intimação 
desacompanhado da cópia da decisão dificulta o manejo de eventual recurso.

É o Relatório.

O Recurso é tempestivo,  f.  272, e dispensado de preparo, por serem os 
Agravantes  beneficiários  da  gratuidade  judiciária,  f.  212/214,  pelo  que,  estando 
presentes os demais requisitos de admissibilidade, dele conheço.

Nos termos do art. 225, V, do CPC, o mandado que o oficial de justiça tiver 
que cumprir deverá conter, dentre outros elementos, a cópia do despacho.

Tal dispositivo não tem por escopo, exclusivamente, cientificar a parte do 
que lhe fora determinado,  mas,  principalmente,  expor  o inteiro teor  da decisão, 
inclusive dos seus fundamentos, para que o interessado possa não apenas cumprir o 
comando, mas, se for o caso, impugná-lo através dos meios processuais adequados.

Assim sendo, embora a Escrivania tenha transcrito parte do dispositivo da 
Decisão no corpo do Mandado, f. 215, tal fato não foi suficiente para viabilizar o 
exercício do contraditório e da ampla defesa por parte da Agravada,  pelo que a 
intimação, de fato, deve ser considerada nula.

Posto isso, conhecido o Agravo, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 15 de setembro de 
2015, conforme Certidão de julgamento, o Excelentíssimo Desembargador Frederico 
Martinho da Nóbrega Coutinho,  dele também participando, além deste Relator, o 
Excelentíssimo  Desembargador  João  Alves  da  Silva. Presente  à  sessão  a  Exm.ª 
Promotora de Justiça Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


